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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Edital Pregão Presencial nº 11/2023 

 

 

 
   MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, representada neste ato pelo sócio 

administrador Sr. Rafael Prudente Carvalho Silva, RG nº. 44.116.702-0 e CPF sob o nº 

350.882.968-51, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 21.922.507/0001-72, com sede 

em Barueri/SP, à Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Torre 

I, Ed. Jacarandá, Bairro Sitio Tamboré Jubran – licitacao@megavalecard.com.br, (11) 

93277-0546, por seus advogados que esta subscreve, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Senhoria, interpor 

 
     RECURSO ADMINISTRATIVO                                           
 
 

em face da decisão do Sr. Pregoeiro a qual decidiu por aplicar o critério de desempate 

previsto na LC nº 123/06 depois de ter ocorrido Recurso requerendo a aplicação de 

referida lei. Ocorre que, embora o sorteio tenha sido realizado, visando os benefícios das 

empresas que são ME/EPP, participou do sorteio a empresa VEROCHEQUE REFEIÇOES 

LTDA, e foi sagrada vencedora no item 2, mesmo sem poder usufruir dos 

benefícios da Lei nº 123/09 e classificada em 2º lugar no item 1. Portanto, tal 

situação macula a lisura do certame promovido pela Câmara de Sorocaba, requerendo 

seja o presente Recurso admitido e processado na forma da Lei, com o encaminhamento 

à autoridade superior, juntamente com as inclusas razões. 
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I - DOS FATOS 

 

A Câmara de Sorocaba realizou o        Pregão Presencial nº 11/2023, 

cujo objeto é: 

 

 
 
 

No dia 21 de junho de 2023 às 09h00, ocorreu a sessão pública  do 

certame, na qual, após o credenciamento, foi iniciada a abertura das propostas, momento em 

que fora constatado que todas as empresas participantes apresentaram a mesma taxa de 

administração, sendo taxa 0%. 

 

Ocorreu então, o sorteio entre TODAS  as licitantes, sem preservar o 

quanto disposto na Lei 123/06. Por esta razão foi interposto Recurso e a decisão foi de retomar 

o certame aplicando os benefícios da Lei 123/06 às empresas ME/EPP. 

 
 

Ocorre que, no dia 11 de julho de 2023 às 09h30, foi realizada  a 

sessão pública do certame para sorteio apenas das empresas que são beneficiárias da Lei 

123/06. Porém, a empresa Verocheque se declarou beneficiária da Lei 123/06, SEM SER 

beneficária, conforme será exposto em tópico específico. 

 

Assim, deverá ser anulado o ato que classificou a empresa 

Verocheque em 2º lugar no item 1 e anulado o ato que declarou a empresa 

Verocheque vencedora do item 2, e consequentemente, com relação ao item 2, ser 

sagrada vencedora a Recorrente MEGA VALE, em razão da desclassificação da 

empresa Verocheque, vez que a empresa declarada vencedora não é beneficiária 
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da Lei 123/06. 

 

II – DO MÉRITO 

  II. I - DA AUSÊNCIA DOS BENEFÍCIOS DA LEI 123/06 À EMPRESA VEROCHEQUE 

 

     A empresa Verocheque não poderia ter participado do sorteio por não ser 

beneficiária da Lei 123/06. 

 

      A empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

06.344.497/0001-41, declarou ser EPP. Entretanto, em que pese sua declaração, referida 

empresa não se enquandra nos crítério da lei 123/2006, para usufruir de tal 

benefício, devendo ser DESCLASSIFICADA. 

 

     Isso porquê conforme balanço patrimonial que a própria Verocheque 

VINHA apresentando até março de 2023 - utilizando-se do balanço do ano calendário de 2021 

- esta possuía receita BRUTA anual de R$150.083.272,50 (cento e cinquenta 

milhões oitenta e três mil duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), 

completamente fora do limite máximo permitido por Lei para se enquadrar como EPP, vejamos: 

 

 

 

      Surpreendentemente, porém, à partir da segunda quinzena de 
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março de 2023 a licitante Verocheque passou a utilizar o balanço patrimonial do 

ano calendário 2022 com uma RECEITA BRUTA TOTALMENTE INCOMPATÍVEL com 

o restante do balanço. E pior, com LUCRO LÍQUIDO MAIOR QUE A RECEITA BRUTA!  
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A empresa Verocheque SOMENTE SE APRESENTOU COMO EPP NOS 

ÚLTIMOS QUATRO MESES, pois até fevereiro do presente ano utilizava o balanço de 2021, 

sendo que poderia utilizá-lo até ABRIL. Mas em março, utilizando o mesmo balanço, começou 

a se declarar como EPP. Assim, pergunta-se, como um balanço que possui vigência de 

12 meses, ou seja, com os mesmos dados de receita bruta, - mesmo balanço que 

vinha sendo utilizado até fevereiro -  tornou-se apto ao enquadramento de EPP, se 

este nunca foi usado para tal finalidade e os próprios dados que nele constam 

contrariam a Lei??? E como pode no exercício seguinte (que se inicia em abril) – 

2022 - ter ocorrido uma queda tão brusca do que vinha apresentando 

anteriormente?? E pior!! O Lucro Líquido apresentado ser MAIOR que a receita 

bruta!! Como pode??? É evidente que a empresa está mascarando seu DRE atual. 

 

Além desse fator, dispõe a Lei Complementar 123/06 quanto a 

VEDAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 123/06 nos casos em que os sócios da empresa 

ME/EPP sejam também sócios de uma empresa que não é ME/EPP. Vejamos: 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

(...) 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 
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Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo; 

 

     Pois bem, EM QUE PESE A LEGISLAÇÃO SER CLARA QUANTO AO 

ENQUADRAMENTO DE EPP, temos que a Verocheque simplesmente decide por infringi-la 

diante das reiteradas apresentações de declaração de enquadramento como EPP para receber 

o tratamento diferenciado. Isso porquê além do Balanço Patrimonial apresentado em 

desconformidade com a Lei para enquadramento como EPP, AINDA POSSUI OS MESMOS 

SÓCIOS EM OUTRA SOCIEDADE EMPRESÁRIA, que é o caso da empresa VEROCARD. Vejamos: 
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 Vejamos os sócios da empresa VEROCHEQUE:  
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    Pois bem, referidas situações são EXPRESSAMENTE VEDADAS pela Lei 

Complementar, sendo demonstrado que a Verocheque além de demonstrar o DRE 

questionável, com LUCRO LIQUIDO MAIOR QUE A RECEITA BRUTA e com 

valores totalmente incompatíveis e escancaradamente menores do que o exercício anterior, 

ainda possui em seu quadro societário os mesmos sócios da empresa VEROCARD, sendo o Sr. 

Nicolas Teixeira, sócio administrador EM AMBAS EMPRESAS, o que é vedado por lei. 

 

Portanto, considerando um sorteio a ser realizado apenas entre as 

empresas que são ME/EPP a empresa VEROCHEQUE não pode participar e usufruir do 
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tratamento diferenciado.  

 

 Além disso, no certame realizado na Câmara de São José do Rio Preto, 

onde havia participado do sorteio entre ME/EPP fazendo uso dos benefícios da LC 123/06 sem 

direito, e foi DECLARADA VENCEDORA, houve recurso também apresentado por essa 

empresa Recorrente, onde a VEROCHEQUE fora DESCLASSIFICADA COM BASE NO 

ARTIGO 3º, §4º, INC. VII DA LC 123/06, pois antes uma empresa era sócia da outra. 

Vejamos: 

 

 

 
  Com relação ao quanto trazido, cabe ressaltar que no Município 

de Lucélia recentemente a empresa VEROCHEQUE foi 
IMPOSSIBILITADA de fazer o uso dos benefícios da Lei 
123/06, cujo os fundamentos são extramente relevantes para ser colacionados 

aqui. Vejamos:  
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Conforme verificado pelo Município de Lucélia e 
discutido amplamente, podemos claramente verificar que a 
empresa VEROCHEQUE mascara seu balanço patrimonial 
para usufruir dos benefícios da LC 123/06, o que não pode 
ser permitido!! 
 

      
IV– DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

  Antes o exposto, requer-se sejam consideradas as manifestações aqui 

trazidas, para aplicação do quanto disposto na legislação devendo ser anulado o ato que 

classificou a empresa Verocheque em 2º lugar no item 1 e anulado o ato que 

declarou a empresa Verocheque vencedora do item 2, e consequentemente, com 

relação ao item 2, ser sagrada vencedora a Recorrente MEGA VALE, em razão da 
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desclassificação da empresa Verocheque, tendo em vista que a empresa Recorrida 

não é beneficiária da Lei 123/06, não podendo usufruir dos benefícios nela 

contidos. 

 

   Requer, ainda, que todas as intimações, caso encaminhadas 

eletronicamente, sejam enviadas ao e-mail rafael@megavalecard.com.br com cópia para o 

e-mail licitacao@megavalecard.com.br  

 

Nestes Termos, Pede Deferimento 

Barueri /SP, 14 de julho de 2023. 

 

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA 

Rafael Prudente Carvalho Silva 

 OAB/SP 288.403 


